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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO DECADENCIAL.
CINCO ANOS. TERMO A QUO.

O Supremo Tribunal Federal, através da Sumula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n® 8.212, de 24/07/91. Tratando-se
de tributo sujeito ao lancamento por homologacdo, que ¢ o caso das
contribui¢cdes previdencidrias, devem ser observadas as regras do Codigo
Tributario Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento
parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrario, aplica-se o disposto no
artigo 173, L.

Encontram-se atingidos pela decadéncia os fatos geradores anteriores a
08/2005, inclusive.

SUSPENSAO DO CREDITO TRIBUTARIO. LANCAMENTO PARA
PREVENCAO DA DECADENCIA. POSSIBILIDADE.

A suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio em razdo de seu deposito
no montante integral afasta a cobranga de multa administrativa.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, para reconhecer a decadéncia referentes as competéncias
anteriores a 08/2005, inclusive, e afastar a multa aplicada nas competéncias onde foi realizado
o depodsito do montante integral do crédito combatido.
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. 
 O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica-se o disposto no artigo 173, I. 
 Encontram-se atingidos pela decadência os fatos geradores anteriores à 08/2005, inclusive. 
 SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO PARA PREVENÇÃO DA DECADÊNCIA. POSSIBILIDADE. 
 A suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão de seu depósito no montante integral afasta a cobrança de multa administrativa.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer a decadência referentes às competências anteriores à 08/2005, inclusive, e afastar a multa aplicada nas competências onde foi realizado o depósito do montante integral do crédito combatido.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado. Transcrevo excerto da r. decisão:
Conforme Relatório Fiscal e anexos, o Auto de Infração em epígrafe,
DEBCAD 37.232.016-3, se refere a crédito tributário do período janeiro de 2005 a dezembro de 2006, no valor de R$ 110.320,08 relativo a contribuições sociais previdenciárias patronais incidentes sobre valores pagos a segurados que prestaram serviços à autuada através da cooperativas de trabalho médico UNIMED � contrato 3207, o qual foi objeto de depósito judicial na ação de Mandado de Segurança � Processo 2007.38.00.033.243-0 � 18ª Vara Federal de Minas Gerais, em que autora pleiteia o reconhecimento da inconstitucionalidade da exação.
Registra, ainda, o Relatório Fiscal, que foram cientificadas do lançamento fiscal, como solidárias, as empresas do mesmo grupo econômico; que o crédito constituído através do presente AI não foi incluído no comparativo de multa por tratar-se de depósito do montante integral relativo à contribuição discutida em juízo, e, ainda, que sobre o valor lançado incidiu a multa de mora vigente à época.
O r. acórdão � fls 1974 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
Decadência parcial
Inconstitucionalidade da cobrança sobre serviços prestados por cooperativas.
Para que se conste no dispositivo da decisão o descabimento da multa sobre tributo cuja exigibilidade foi suspensa em razão do depósito do montante integral.
Requer o provimento do recurso, com o cancelamento do lançamento e, caso assim não entenda, pelo reconhecimento da decadência dos períodos anteriores à 14.09.2005 e aplicação da exclusão da multa.
As responsáveis solidárias LIDERÁVIA CORRETORA, LÍDER TÁXI AÉREO, VECTOR TÁXI AÉREO, AERO BRASIL E COMPOSITE TECHNOLOGY interpuseram os respectivos recursos, impugnando os mesmos fatos e pleiteando pela inexistência de sujeição passiva solidária. 
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
Inicialmente cumpre esclarecer que o mérito da demanda - pagamento a cooperativas - encontra-se sob o crivo judicial, o que afasta o pronunciamento da instância administrativa sobre este ponto conforme art. 38 parágrafo único da lei 6.830/80 e 126 §3º da lei 8.213/91.

DA DECADÊNCIA
A súmula vinculante do STF, nº 08 traz:
�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
 Com a decisão do Pretório Excelso, a questão passa a ser decidida com base nos artigos art. 150, § 4º e 173, ambos do Código Tributário Nacional � CTN.
Transcrevemos o artigo 173 :
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
A jurisprudência pátria já assentou que a aplicabilidade deste artigo seria na hipóteses de inexistência de pagamento antecipado ou na ocorrência de fraude ou dolo, conforme transcrevemos.
�Ementa: .... II. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. ....� (STJ. REsp 395059/RS. Rel.: Min. Eliana Calmon. 2ª Turma. Decisão: 19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.)
...
�Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a fixação do termo a quo do prazo decadencial para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os arts. 150, § 4º, e 173, I, do Código Tributário Nacional.
Na hipótese em exame, que cuida de lançamento por homologação (contribuição previdenciária) com pagamento antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador. ....
.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. ....� (STJ. EREsp 278727/DF. Rel.: Min. Franciulli Netto. 1ª Seção. Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 184.)
Já o artigo 150, § 4º, informa:
Art.150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
...
§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (grifo nosso)
No presente caso, aplica-se a regra do art 150, §4º, pois o relatório RDA - RELATÓRIO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS registra créditos parciais. 
Assim sendo, aplicando-se o art. 150, há que se reconhecer a decadência referente às competências anteriores a 08/2005, inclusive, uma vez que a ciência do débito foi em 08/09/2010. 
Ante o exposto, acato a preliminar de decadência, nos termos do voto proferido.
GRUPO ECONÔMICO E SOLIDARIEDADE PASSIVA
Vejamos decisão exarada no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009717-26.2014.4.03.0000/SP, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 19 de maio de 2014.
Decido.
Cinge-se a controvérsia à caracterização da existência de grupo econômico de fato, a viabilizar a responsabilidade tributária solidária das empresas dele integrante.
O Código Tributário Nacional, em seu artigo 124, inciso II, estipula que são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei.
Por sua vez, o artigo 30, IX, da Lei 8.212/91, determina que:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;
De acordo com tais dispositivos, este Tribunal, de forma pacífica, entende que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram.
No caso dos autos, compreendo pela caracterização do grupo econômico. Visualiza-se íntima ligação entre as empresas executadas, conectadas com intuito de formação de um conglomerado empresarial com mesmo objetivo social, inclusive com as sedes fixadas em mesmo endereço.
Há apenas uma subdivisão em estruturas formais, mas que se utiliza de várias empresas para o desempenho de atividades de siderurgia e de jornalismo.
È possível notar, ainda, a identidade de dirigentes no controle das diversas sociedades, o que demonstra a existência de uma unidade voltada para a obtenção dos lucros empresariais.

Além disso, as mudanças estruturais nas sociedades agravantes sugerem a ocorrência de fraude. A identificação da fraude prescinde de ação autônoma para tal desiderato, sendo possível, pela análise dos documentos no feito executivo, o reconhecimento de sua presunção, com a conseqüente inclusão das empresas participantes no pólo passivo da ação, exatamente como ocorrido.
Ao contrário do alegado, não há necessidade de dissolução irregular para se estender o alcance subjetivo da execução, desde que comprovada a situação do grupo econômico.
Por fim, cabe mencionar, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça também comunga da possibilidade da desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, no caso da existência de grupos econômicos. Confira-se:
"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA RESERVADA AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. PRESSUPOSTOS. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Refoge à competência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de suposta afronta a dispositivo constitucional, por se tratar de matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República.
2. O afastamento, pelo Tribunal de origem, da aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da parte recorrida, em face da revaloração das provas dos autos, não importa em cerceamento de defesa, mormente quando tal decisão não se baseou em ausência de prova, mas no entendimento de que os pressupostos autorizativos de tal medida não se encontrariam presentes.
3. A desconsideração da pessoa jurídica, mesmo no caso de grupos econômicos, deve ser reconhecida em situações excepcionais, quando verificado que a empresa devedora pertence a grupo de sociedades sob o mesmo controle e com estrutura meramente formal, o que ocorre quando diversas pessoas jurídicas do grupo exercem suas atividades sob unidade gerencial, laboral e patrimonial, e, ainda, quando se visualizar a confusão de patrimônio, fraudes, abuso de direito e má-fé com prejuízo a credores.
4. Tendo o Tribunal a quo, com base no conjunto probatório dos autos, firmado a compreensão no sentido de que não estariam presentes os pressupostos para aplicação da disregard doctrine, rever tal entendimento demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. Precedente do STJ.
5. Inexistência de dissídio jurisprudencial.
6. Recurso especial conhecido e improvido.
(REsp 968.564/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 02/03/2009)"
Às fls 91, o relatório fiscal descreve o grupo econômico envolvido, com as respectivas participações acionárias. Tudo de acordo também com a lei 8212/91, o Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n°3.048,de 06/05/1999 e IN RFB 971, que transcrevo:
Lei 8212/91
Art. 30
...
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;

Decreto 3.048/99
Art. 222. As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, bem como os produtores rurais integrantes do consórcio simplificado de que trata o art. 200-A, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes do disposto neste Regulamento. (Redação dada pelo Decreto n° 4.032, de 2001).

IN RFB 971
Art. 494. Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica.

Ainda nessa linha, a CLT, em seu art. 2º:
§ 2. Sempre que uma ou mais empresas, tendo embora, cada uma delas, personalidade jurídica, própria estiverem sob a direção, controle ou administração de outra constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego,solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.�
Aqui não estamos a falar da responsabilidade solidária do art. 124 do CTN e sim do que previsto no art. 30,IX da lei 8212/91, com espectro muito mais amplo, não se exigindo interesse comum na situação que constitua o fato gerador. 
A lei previdenciária busca uma maior garantia do crédito, bastando para a responsabilidade solidária a mera integração ao grupo econômico. O quadro trazido pela fiscalização às fls 91 demonstram os personagens do grupo econômico, com suas participações acionárias, demonstrando o vínculo jurídico de controle, resultando em coordenação na consecução de seus objetivos, não havendo reparo a ser efetuado.
Dessa feita, correto o enquadramento como grupo econômico das empresas relacionadas.

DA MULTA APLICADA
Trata-se de auto de infração lavrado para prevenir a decadência, com crédito suspenso em razão de depósito do seu montante integral, assim sendo, não há que se falar em aplicação de multa administrativa. Vejamos jurisprudência deste Conselho:
DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS E MULTA DE MORA. INEXIGIBILIDADE 
A ocorrência do depósito do montante integral do débito em dinheiro importa na suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente, sendo incabível a exigência de multa de mora, exclusivamente, no caso de o depósito ter sido efetuado antes do decurso do prazo regular para o pagamento do tributo lançado, assim como os juros moratórios desde a data da efetivação do depósito. (...) . Processo 10680.725067/2010­82, acórdão 2302-003.231

"LANÇAMENTO PARA PREVENIR A DECADÊNCIA. MULTA PUNITIVA. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. Não é cabível a imposição de penalidade quando o auto de infração é lavrado para prevenir a decadência de tributos com exigibilidade suspensa em virtude de depósitos judiciais." (AC ­ 2402­002.819 ­ 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingos)."

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para reconhecer a decadência referentes às competências anteriores à 08/2005, inclusive, e afastar a multa aplicada nas competências onde foi realizado o depósito do montante integral do crédito combatido.

assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infragdo lavrado.
Transcrevo excerto da r. decisdo:

Conforme Relatdrio Fiscal e anexos, o Auto de Infracdo em epigrafe,

DEBCAD 37.232.016-3, se refere a crédito tributario do periodo
Jjaneiro de 2005 a dezembro de 2006, no valor de R$ 110.320,08
relativo a contribui¢ées sociais previdenciarias patronais
incidentes sobre valores pagos a segurados que prestaram
servigos a autuada através da cooperativas de trabalho médico
UNIMED — contrato 3207, o qual foi objeto de deposito judicial
na a¢do de Mandado de Seguranca —  Processo
2007.38.00.033.243-0 — 18 Vara Federal de Minas Gerais, em
que autora pleiteia o reconhecimento da inconstitucionalidade
da exacdo.

Registra, ainda, o Relatorio Fiscal, que foram cientificadas do
langamento fiscal, como solidarias, as empresas do mesmo
grupo economico, que o crédito constituido através do presente
Al ndo foi incluido no comparativo de multa por tratar-se de
deposito do montante integral relativo a contribuicdo discutida
em juizo, e, ainda, que sobre o valor lan¢ado incidiu a multa de
mora vigente a época.

O r. acordao — fls 1974 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnagao
apresentada, mantendo o auto de infragdo lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta
recurso voluntario, alegando, em sintese, o seguinte:

e Decadéncia parcial

e Inconstitucionalidade da cobranga sobre servigos prestados por
cooperativas.

e Para que se conste no dispositivo da decisdo o descabimento da multa
sobre tributo cuja exigibilidade foi suspensa em razao do depodsito do
montante integral.

e Requer o provimento do recurso, com o cancelamento do langamento
e, caso assim nao entenda, pelo reconhecimento da decadéncia dos
periodos anteriores a 14.09.2005 e aplicacdo da exclusdo da multa.

As responsaveis solidarias LIDERAVIA CORRETORA, LIDER TAXI
AEREO, VECTOR TAXI AEREO, AERO BRASIL E COMPOSITE TECHNOLOGY
interpuseram o0s respectivos recursos, impugnando os mesmos fatos e pleiteando pela
inexisténcia de sujeicao passiva solidaria.
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E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
deiiiais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

Inicialmente cumpre esclarecer que o mérito da demanda - pagamento a
cooperativas - encontra-se sob o crivo judicial, o que afasta o pronunciamento da instancia
administrativa sobre este ponto conforme art. 38 paragrafo unico da lei 6.830/80 ¢ 126 §3° da
lei 8.213/91.

DA DECADENCIA
A sumula vinculante do STF, n° 08 traz:

“Sdo inconstitucionais os pardgrafo unico do artigo 5° do
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que
tratam de prescrigdo e decadéncia de crédito tributario”.

Com a decisdo do Pretério Excelso, a questdo passa a ser decidida com base
nos artigos art. 150, § 4-e 173, ambos do Cdodigo Tributario Nacional — CTN.

Transcrevemos o artigo 173 :

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado,

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitui¢do do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langamento.

A jurisprudéncia patria ja assentou que a aplicabilidade deste artigo seria na
hipoteses de inexisténcia de pagamento antecipado ou na ocorréncia de fraude ou dolo,
conforme transcrevemos.

“Ementa: ... Il. Somente quando ndo hd pagamento
antecipado, ou ha prova de fraude, dolo ou simulagcdo é que se
aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. ....” (STJ. REsp
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395059/RS. Rel.: Min. Eliana Calmon. 2¢ Turma. Decisdo:
19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.)

“Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a langamento por
homologagdo, a fixagdo do termo a quo do prazo decadencial
para a constitui¢do do crédito deve considerar, em conjunto, os
arts. 150, § 4°, e 173, I, do Codigo Tributario Nacional.

Na hipotese em exame, que cuida de langamento por
homologagdo (contribui¢cdo previdencidaria) com pagamento
antecipado, o prazo decadencial serd de cinco anos a contar da
ocorréncia do fato gerador. ....

.... Somente quando ndo ha pagamento antecipado, ou hd prova
de fraude, dolo ou simula¢do ¢ que se aplica o disposto no art.

173, I, do CIN. ...” (STJ. EREsp 278727/DF. Rel.: Min.
Franciulli Netto. 1° Se¢do. Decisdo: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p.
184.)

Ja o artigo 150, § 4°, informa:

Art. 150 O langamento por homologagdo, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem previo exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

$ 47~ Se a lei ndo fixar prazo a homologacgdo, serd ele de cinco
anos a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se temha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo. (grifo nosso)

, No presente caso, aplica-se a regra do art 150, §4°, pois o relatério RDA -
RELATORIO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS registra créditos parciais.

Assim sendo, aplicando-se o art. 150, hd que se reconhecer a decadéncia
referente as competéncias anteriores a 08/2005, inclusive, uma vez que a ciéncia do débito foi
em 08/09/2010.

Ante o exposto, acato a preliminar de decadéncia, nos termos do voto
proferido.

GRUPO ECONOMICO E SOLIDARIEDADE PASSIVA

Vejamos decisdo exarada no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0009717-
26.2014.4.03.0000/SP, do Tribunal Regional Federal da 3* Regido em 19 de maio de 2014.

Decido.
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Cinge-se a controvérsia a caracterizagdo da existéncia de grupo
economico de fato, a viabilizar a responsabilidade tributaria
solidaria das empresas dele integrante.

O Codigo Tributario Nacional, em seu artigo 124, inciso II,
estipula  que sdo__solidariamente _obrigadas _as _pessoas
expressamente designadas por lei.

Por sua vez, o artigo 30, IX, da Lei 8.212/91, determina que:

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribui¢des ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas:

IX - as empresas que integram grupo econdmico de qualquer
natureza respondem entre si, solidariamente, pelas
obrigacoes decorrentes desta Lei;

De acordo com tais dispositivos, este Tribunal, de forma
pacifica, entende que comprovada a existéncia de grupo
economico de fato, a responsabilidade é solidaria de todas as
empresas que o integram.

No caso dos autos, compreendo pela caracterizagcdo do grupo
economico. Visualiza-se intima_ligacdo entre _as empresas
executadas, conectadas com__intuito _de formacdo de um
conglomerado _empresarial _com __mesmo__objetivo _social,
inclusive com as sedes fixadas em mesmo endereco.

Ha apenas uma subdivisdo em estruturas formais, mas que se
utiliza de varias empresas para o desempenho de atividades de
siderurgia e de jornalismo.

E possivel notar, ainda, a_identidade de dirigentes no_controle
das diversas sociedades, 0 que demonstra a existéncia de uma
unidade voltada para a obtencdo dos lucros empresariais.

Alem disso, as mudangas estruturais nas sociedades agravantes
sugerem a ocorréncia de fraude. A identificacdo da fraude
prescinde de a¢do autonoma para tal desiderato, sendo possivel,
pela andlise dos documentos no feito executivo, o
reconhecimento de sua presun¢do, com a conseqiiente inclusdo
das empresas participantes no polo passivo da a¢do, exatamente
como ocorrido.

Ao contrario do alegado, ndo_hd necessidade de dissolucdo
irregular para se estender o alcance subjetivo da execucdo,
desde que comprovada a situacdo do grupo economico.

Por fim, cabe mencionar, ainda, que o Superior Tribunal de
Justica também comunga da possibilidade da desconsidera¢do
da personalidade juridica da empresa executada, no caso da
existéncia de grupos economicos. Confira-se:
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"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCACAO.
EXECUCAO. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
VIOLACAO. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. COMPETENCIA
RESERVADA AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NAO-OCORRENCIA.
DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE JURIDICA.
PRESSUPOSTOS. AFERICAO. IMPOSSIBILIDADE.
SUMULA 7/STJ. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. NAO-
OCORRENCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. Refoge a competéncia do Superior Tribunal de Justiga, em
sede de recurso especial, o exame de suposta afronta a
dispositivo constitucional, por se tratar de matéria reservada ao
Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da
Constitui¢ao da Republica.

2. O afastamento, pelo Tribunal de origem, da aplicagdo da teoria
da desconsideracdo da personalidade juridica da parte recorrida,
em face da revaloragdo das provas dos autos, ndo importa em
cerceamento de defesa, mormente quando tal decisdo ndo se
baseou em auséncia de prova, mas no entendimento de que os
pressupostos autorizativos de tal medida ndo se encontrariam
presentes.

3. A desconsideracdo da pessoa juridica, mesmo no caso de
grupos econdmicos, deve ser reconhecida em situagdes
excepcionais, quando verificado _que a empresa devedora
pertence a grupo de sociedades sob 0 mesmo controle e com
estrutura meramente formal, o que ocorre quando diversas
pessoas juridicas do grupo exercem suas atividades sob
unidade gerencial, laboral e patrimonial, e, ainda, quando se
visualizar a confusio de patrimonio, fraudes, abuso de direito
e ma-fé com prejuizo a credores.

4. Tendo o Tribunal a quo, com base no conjunto probatoério dos
autos, firmado a compreensdo no sentido de que nio estariam
presentes os pressupostos para aplicagdo da disregard doctrine,
rever tal entendimento demandaria o reexame de matéria fatico-
probatoria, o que atrai o dbice da Stimula 7/STJ. Precedente do
STJ.

5. Inexisténcia de dissidio jurisprudencial.
6. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 968.564/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 02/03/2009)"

As fls 91, o relatério fiscal descreve o grupo econdmico envolvido, com as
respectivas participagdes aciondrias. Tudo de acordo também com a lei 8212/91, o
Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n°3.048,de 06/05/1999 e
IN RFB 971, que transcrevo:

Lei 8212/91
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Art. 30

IX - as empresas que integram grupo economico de_qualquer
natureza respondem _entre si, solidariamente, pelas obrigacdes
decorrentes desta Lei;

Decreto 3.048/99

Art. 222. As empresas que integram grupo econémico de
qualquer natureza, bem como os produtores rurais integrantes
do consorcio simplificado de que trata o art. 200-A, respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigagoes decorrentes do

disposto neste Regulamento. (Redacdo dada pelo Decreto n°
4.032, de 2001).

IN RFB 971

Art. 494. Caracteriza-se grupo economico quando 2 (duas) ou
mais empresas estiverem sob a direcdo, o controle ou a
administragdo de uma delas, compondo grupo industrial,
comercial ou de qualquer outra atividade economica.

Ainda nessa linha, a CLT, em seu art. 2°:

$ 2. Sempre que uma ou mais empresas, tendo embora, cada uma
delas, personalidade  juridica, propria estiverem  sob
a direcdo, controle ou administracdo de outra constituindo
grupo industrial,  comercial ou de  qualquer  outra
atividade economica, serdo, para os efeitos da relagdo de
emprego,solidariamente responsdveis a empresa principal e
cada uma das subordinadas.”

Aqui ndo estamos a falar da responsabilidade solidéria do art. 124 do CTN e
sim do que previsto no art. 30,IX da lei 8212/91, com espectro muito mais amplo, ndo se
exigindo interesse comum na situagao que constitua o fato gerador.

A lei previdenciaria busca uma maior garantia do crédito, bastando para a
responsabilidade soliddria a_ mera integracdo ao grupo econémico. O quadro trazido pela
fiscalizacdo as fls 91 demonstram os personagens do grupo econdémico, com suas participacoes
acionarias, demonstrando o vinculo juridico de controle, resultando em coordenacdo na
consecugao de seus objetivos, nao havendo reparo a ser efetuado.

Dessa feita, correto o enquadramento como grupo econdmico das empresas
relacionadas.
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DA MULTA APLICADA

Trata-se de auto de infragdo lavrado para prevenir a decadéncia, com crédito
suspenso em razdo de depdsito do seu montante integral, assim sendo, ndo ha que se falar em
aplicacao de nulta administrativa. Vejamos jurisprudéncia deste Conselho:

| DE]?OSI TO JUDICIAL. § USPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO
CREDITO TRIBUTARIO. JUROS E MULTA DE MORA.
INEXIGIBILIDADE

A ocorréncia do deposito do montante integral do débito em
dinheiro importa na suspensdo da exigibilidade do crédito
tributdrio correspondente, sendo incabivel a exigéncia de multa
de mora, exclusivamente, no caso de o deposito ter sido efetuado
antes do decurso do prazo regular para o pagamento do tributo
lancado, assim como os juros moratorios desde a data da
efetivacdo do deposito. (...) . Processo 10680.725067/2010-82,
acorddo 2302-003.231

"LANCAMENTO PARA PREVENIR A DECADENCIA. MULTA
PUNITIVA. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. Ndo é
cabivel a imposi¢do de penalidade quando o auto de infragdo é
lavrado para prevenir a decadéncia de tributos com
exigibilidade suspensa em virtude de depositos judiciais." (AC -
2402-002.819 - 4 Camara / 2¢ Turma Ordinaria, Conselheiro
Nereu Miguel Ribeiro Domingos)."

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial
provimento para reconhecer a decadéncia referentes as competéncias anteriores a 08/2005,
inclusive, e afastar a multa aplicada nas competéncias onde foi realizado o deposito do
montante integral do crédito combatido.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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